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MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO

A vereadora abaixo assinada, devidamente amparada na Lei

Orgânica, pelo qual "CRIA A COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E

QUESTÕES DE GÊNERO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Sala das Sessões, 04 de junho de 1999

Carlinda Poletto Farina
Vereadora do PMDB
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JUSTIFICA TIVA

o Projeto de Resolução que ora submetemos à apreciação da colenda

Câmara Municipal, propõe à CRIAÇÃO DA COMISSÃO DE DIREITOS

HUMANOS E QUESTÕES DE GÊNERO. Destina-se à tal comissão de

caráter permanente a tratar das matérias relativas aos direitos humanos, à

mulher, à família, à pessoa portadora de deficiência, à infância, à juventude e

ao idoso.

Em nossa sociedade, a emergência de questões concernentes aos assuntos

referidos, assumem tal magnitude e tal relevância que se impõe ao Poder

Legislativo, estruturar-se para oferecer resposta adequada às demandas

formuladas pela sociedade no que se refere especificamente à problemática de

gênero, a organização das mulheres, buscam proposições e decisões, no sentido

de igualar as oportunidades homens e mulheres no diversos segmentos sociais,

e que lutam contra a discriminação para uma sociedade, mais justa, humana e

melhor.

Em face, das razões acima, enfatizamos a necessidade e a importância

da criação desta Comissão permanente no Poder Legislativo de Erechim.

Sala Das Sessões, 04 de junho de 1999

.~~~
Carlinda Poletto Farina'
Vereadora do PMDB
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PROJETO DE RESOLUÇÃO DO PODER LEGISLATIVO N°

CRIA A COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS
E QUESTÕES DE GÊNERO E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

PROMULGADOR ...

Art. 1° - É criada, na Câmara Municipal de Vereadores, a Comissão de
Direitos Humanos e Questão de Gênero, Comissão Permanente.

Art.2° - O artigo 40, da resolução na 179 - regimento interno da Câmara
Municipal, passará a vigorar com a seguinte redação:

Art. 40 - As comissões permanentes são:
I - Comissão de Justiça e Redação;
II - Comissão de Finanças, Orçamento e Economia;
III - Comissão de Urbanismo, Transporte e Habitação;
IV - Comissão de Educação, Saúde e Meio Ambiente;
V - Comissão de Direitos Humanos e Questão de Gênero.

Art. 30 - À Comissão de Direitos Humanos e Ouestões de Gênero compete
opinar sobre matérias relacionadas aos seguintes assuntos:

I - Direitos Humanos;
II - Direitos da Mulher;
111- Proteção à Família;
IV - Proteção à Infância e Adolescência;
V - Proteção ao Idoso;
VI - Outros Assuntos Correlatos.

Art. 4° - Aplicam-se à Comissão de Direitos Humanos e Ouestões de
Gênero as normas do Regimento Interno da Câmara Municipal
de Vereadores, especialmente os que referem o .fimcionamento e
composição das Comissões Permanentes.

Art, 5° - Revogam-se às disposições em contrário.
Art. 6°_Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 04 de junho de 1999

~~cn~çf,ç~
Carlinda Poletto Farilla
Veradora do PMDB

,•,J



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

~ CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIl\f

~

'\ PODER LEGISLATIVO
I~ I

~p!!ID!!!- -

- COMISsAo DE JUSTiÇA E REDAÇAo

PROTOCOLO N°:

PROCESSO N°: 039/99

AUTOR: Ver. CARLlNDA POLETTO FARINA - PMDB

MATÉRIA: PROJETO DE RESOLUÇÃO 006/99

EMENTA: CRIA A COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E QUESTÕES DO GÊNERO E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR:

PARECER:

Antes de ser remetido à Comissão de Justiça
e Redação(J consoa'9.te ao art. 197 do Regimerrto Interno; re
metass e o Pro jeto li ~íesa da ~ para o inar.

-,' lAR ARTl R LO H---_ ..

Vi ce Presid lte n
cio da Pres dência

,AT'_ DLS 5 de sete b o .8 1 .999



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Erechim (RS), 30 de Setembro 1.999.

mo. Sr.
er. SILVÉRIO FORTUNATO
O. Presidente da Comissão de Justiça e Redação
esta

Senhor Presidente:

Ao cumprimentá-lo cordialmente, por solicitação, opinamos

egundo o Artigo 197, parágrafo 1o, exaramos parecer favorável ao Projeto de Resolução

6/99, que CRIA A COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E QUESTÕES DO GÊNERO,

......stamos encaminhando a Vossa Excelência, o presente projeto, para Parecer desta

omissão, bem como para posterior apreciação em Plenário.

Sendo o que tínhamos para o momento, aproveitamos para
eiterar votos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente

Ver. ALO ÉRICO A
Presidente da Câma~

~

ndante Salomoni, s/na - Caixa Postal 613 - Fones: (054) 321-4833 e 321-4871 - Fax: (054) 522-2979 - Cep 99.700-000 - Erechim - RS
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COMISSÃO DE JUSTiÇA E REDAÇÃO
CÃMARA MUNICIPAL DE UE\l~

PROTOCOLO N°: , ~ APROVADO PELA cOJ\-pss£o

PROCESSO N°: 039/99 00 DE JUS~ÇA E RED!.ç70

AUTOR: Ver. CARbNDA POLETIO FARINA - PMDB ~ =O'=¥it~/..IL,_~_lJ1
MATÉRIA: PROJETO DE RESOLUÇÃO 006/99 PRESI

EMENTA: CRIA A COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E QUESTÕES D Ê ERO E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: Vereador JAIR LOSS
PARECER: Consti tucional

Ao analisar" o presente Projeto de Lei Legislativo, opi-
no por sua constitucionalidade, uma vêz que encontra amparo lega na
atual legislação, encaminho aos demais Membros da Comissão para pare-
cer, posterior a Plenário para que siga os tramites regimentais.

Sala de Sessões, 03

Acompanham o Parecer:

e 1999.

Líder da
Relator
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RESOLUÇÃO N° 257, de 09 de Novembro de 1.999.

CRIA A COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E QUESTÕES DE GÊNERO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ALDER/CO ALB/NO M/OLA, Presidente da Câmara Municipal de Erechim,
és ado do Rio Grande do Sul,

FAZ SABER, que a Câmara APROVOU e EU promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO

Art 1° - É criada na Câmara Municipal de Vereadores, a Comissão de Direitos Humanos e
Questões de Gênero, Comissão Permanente.

Art. 2° - O Artigo 40, da Resolução nO 179 - Regimento Interno da Câmara Municipal,
passará a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 40 - As Comissões Permanentes são:
I - Comissão de Justiça e Redação;
11 - Comissão de Finanças, Orçamento e Economia;
111- Comissão de Urbanismo, Transporte e Habitação;
IV - Comissão de Educação, Saúde e Meio Ambiente;
V - Comissão de Direitos Humanos e Questões de Gênero".

Art. 3° - À Comissão de Direitos Humanos e Questões de Gênero compete opinar sobre
matérias relacionadas aos seguintes assuntos:

I - Direitos Humanos;
11 - Direitos da Mulher;
111 - Proteção à Família;
IV - Proteção à Infância e Adolescência;
V - Proteção ao Idoso;
VI - Outros assuntos correlatos.

Art. 4° - Aplicam-se à Comissão de Direitos Humanos e Questões de Gênero as normas do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores, especialmente os que
referem o funcionamento e composição das Comissões Permanentes.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Vereadores de Erechim, 09 de Novembr

REGI TR -SE E PUBLIQUE-SE.
Erechl ,R 09 de Novembro de 1.999.

'1IandanteSa/omoni, s/na - Caixa Posta/613 - Fones: (054) 321-4833 e 321-4871 - Fax: (054) 522-2979 - Cep 99.700-000 - Erechim - RS
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CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃO N° 257, de 09 de Novembro de 1.999.

CRIA A COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E QUESTÕES DE GÊNERO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ALDER/CO ALB/NO M/OLA, Presidente da Câmara Municipal de Erechim,
Estado do Rio Grande do Sul,

FAZ. SABER, que a Câmara APROVOU e EU promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO

Art 1° - É criada na Câmara Municipal de Vereadores, a Comissão de Direitos Humanos e
Questões de Gênero, Comissão Permanente.

Art. 2° - O Artigo 40, da Resolução n° 179 - Regimento Interno da Câmara Municipal,
passará a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 40 - As Comissões Permanentes são:
I - Comissão de Justiça e Redação;
11 - Comissão de Finanças, Orçamento e Economia;
111- Comissão de Urbanismo, Transporte e Habitação;
IV - Comissão de Educação, Saúde e Meio Ambiente;
V - Comissão de Direitos Humanos e Questões de Gênero".

Art. 3° - À Comissão de Direitos Humanos e Questões de Gênero compete opinar sobre
matérias relacionadas aos seguintes assuntos:

I - Direitos Humanos;
11 - Direitos da Mulher;
111- Proteção à Família;
IV - Proteção à Infância e Adolescência;
V - Proteção ao Idoso;
VI - Outros assuntos correlatos.

Art. 4° - Aplicam-se à Comissão de Direitos Humanos e Questões de Gênero as normas do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores, especialmente os que
referem o funcionamento e composição das Comissões Permanentes.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6° - Esta ReSOlução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Vereadores de Erechim, 09 de Novembro de 1.999.

Vereador ALDÉRICO~LA
Presidente ~LBINOrIO

TONIO LANDOVer.

REGIS RE-SE E PUBLIQUE-SE.
Erech', 9 de Novembro de 1.999.

-ndante Salomoni, s/na - Caixa Postal 613 - Fones: (054) 321-4833 e 321-4871 - Fax: (054) 522-2979 - Cep 99.700-000 - Erechim - RS
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